
DECRETO 255/2019 HOMOLOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 010/2019, 01/07/2019,
EXPEDIDA PELA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS EM
CONJUTO COM O DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO, QUE DISPÕE SOBRE OS
PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO, ARMAZENAGEM, DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE
DE ENTRADAS E SAÍDAS DE MATERIAS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE NO ALMOXARIFADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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